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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOUSA/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GEISOM NUNES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

inscrito no RG nº 4.274.045 e CPF nº 127.361.484-44, com 

endereço no Sítio Caibroz, s/n, Zona Rural, São José da Lagoa 

Tapada, Paraíba, não possui endereço eletrônico, vem, por 

intermédio de seus advogados infra-assinados, propor a presente  

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

PELO PROCEDIMENTO COMUM (Art. 318 CPC) 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Avenida Treze de Maio, 

nº 23, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-902, portal  

https://www.seguradoralider.com.br/ pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 

 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
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Inicialmente, a parte autora solicita a Vossa Excelência se 

digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma dos artigos 98 e 99 e 

seus parágrafos do CPC bem como, da Lei 1060/50, eis que não 

possui condição financeira para arcar com o ônus da presente 

demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo 

de subsistência, nos termos da declaração acostada nos autos. 

 

Junta para tanto, a guia de custas do processo, conforme 

determinação do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, para fins de 

gratuidade processual. 

 

Junta também extrato dos três últimos anos do IRPF. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim em cumprimento ao art. 39, I, do CPC, a parte 

autora requer que todas as intimações referentes a este processo 

sejam endereçadas a Av. João Machado, 553, sala 404, Centro, 

João Pessoa/PB, CEP. 58013-520, requerendo, ainda, que todas as 

publicações sejam efetuadas exclusivamente em nome dos 

advogados Dr. Jose Orisvaldo Brito da Silva, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 57069, endereço eletrônico josebritoadvogados@hotmail.com 

e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, inscrito na OAB/PB sob o nº 

25.251, endereço eletrônico fariasdesousaadv@gmail.comsob 

pena de nulidade, a teor do art. 236, § 1º, do CPC, esperando 

deferimento.   
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DA MEDIAÇÃO 

 

              Muito embora a parte autora tenha sempre interesse em 

conciliar, no caso concreto, como a experiência demonstra a 

seguradora ré jamais conciliou o que sempre tornou inócua as 

audiências de conciliação previstas no código anterior.  Por isso, na 

forma do parágrafo 5º. Do Artigo 334, do novo CPC, o autor, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação. 

 

 

DOS FATOS 

 

Na data de 15 de agosto de 2018, o autor foi vítima de 

grave acidente de trânsito, ocasião que sofreu FRATURA NO 

OMBRO E BRAÇO ESQUERDO E ESCORIAÇÕES PELO CORPO. 

 

Em virtude das lesões sofridas pelo autor, conforme 

relatado acima, culminou com a sua debilidade permanente, 

apresentando assim, dificuldades de flexão, sustentar peso ou 

mesmo levantar o braço esquerdo, atrapalhando então suas 

atividades diárias, tudo conforme comprova o Boletim de 

Ocorrência nº 2012/2018 e Boletim de Atendimento Médico e 

documentação médica hospitalar anexa. 

 

Conforme lesão e debilidade citada acima, a lei vigente 

rege que tal sequela em tela (perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros superiores e perda completa da 

mobilidade de um dos ombros) seja indenizada no percentual de 

95% da tabela, ou seja, R$ 12.825,00 (doze mil, oitocentos e vinte 

e cinco reais). 
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A parte autora sofre com as sequelas permanentes 

provenientes do acidente, sentindo fortes dores na região do 

ombro e braço. 

 

Ao vermos os documentos presentes nos autos, a 

seguradora ré não levou em consideração as lesões sofridas pelo 

autor e não pagou o seguro DPVAT no valor indenizatório devido, 

contrariando a lei em vigência, conforme documento 

comprobatório. 

 

No caso em tela, a indenização perfaz o montante de até 

R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte e cinco reais) 

deduzindo-se o valor já pago administrativamente, sendo 

informado através de perícia médica o percentual de diferença a 

ser seguido e pago. 

 

Assim, na qualidade de vítima de acidente de trânsito, 

ciente de sua inequívoca invalidez e munido da documentação 

necessária, protocolizou o pedido de pagamento do SEGURO 

DPVAT, tendo a seguradora ré RECONHECIDO O ACIDENTE, 

ATRAVÉS DO SINISTRO Nº 3180547142, porém negando 

indenização, contrariando desta forma, o previsto na Lei nº. 

6194/74 com as atualizações da lei nº 11945/09.   

 

Ressalte-se que, após o acidente sofrido, adquiriu 

INVALIDEZ DE NATUREZA PERMANENTE, não lhe restando, dessa 

forma, alternativa, senão a propositura da presente ação, para o 

recebimento do seu direito. 
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DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos 

art. 3° e 5° da Lei nº 6.194/74, com as atualizações da Lei 

11945/09, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ  PERMANENTE em membro superior (ombro e 

braço) com outros traumas,  o valor da indenização deve ser de 95% 

do Seguro DPVAT, que corresponde a R$ 12.825,00 (doze mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais), a ser paga de acordo com o real 

grau de invalidez de que é portadora a vitima, devendo o grau ser 

aferido por ocasião da pericia médica. 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e 

as sequelas oriundas deste, faz jus a autora ao recebimento do 

complemento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR DE R$ 

12.825,00 (doze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), acrescido do 

montante de custas médicas, no valor de R$ 735,16 (setecentos e 

trinta e cinco reais e dezesseis centavos), totalizando assim, R$ 

13.560,16 (treze mil, quinhentos e sessenta reais e dezesseis 

centavos). 

 

DO PEDIDO 

 

 

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, seja 

determinada, desde logo, a citação da seguradora ré, para, se 

quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia e 

confissão, pedindo e esperando a inteira PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 

com a consequente condenação da ré ao pagamento de uma 

indenização que tenha como base as seguintes verbas: 
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a) O deferimento do pedido de gratuidade de justiça;  

 

b) Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Jose Orisvaldo Brito da 

Silva, OAB/RJ 57069 e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, 

OAB/PB 25.251, bem como para fins do art. 39, inciso I do CPC, 

que sejam remetidas todas as futuras intimações para seu 

endereço profissional constantes no timbre da presente peça;    

 

c) Pagamento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no 

valor de R$ 13.560,16 (treze mil, quinhentos e sessenta reais e 

dezesseis centavos), na forma do artigo 3º, alínea b, da Lei nº 

6194/74, com as atualizações da Lei nº 11945/09, corrigido 

monetariamente desde a data do acidente, acrescido de juros 

desde a citação; 

 

d) Honorários advocatícios, estes arbitrados em até 

20% sobre o valor da condenação, custas judiciais, juros e 

correção monetária onde couber. 

 

 

DAS PROVAS 

 

 

Finalmente, protesta pela produção de provas, 

especialmente a documentação superveniente e a pericial médica, 

acostando, para tanto, os quesitos.  

 

 

DO VALOR DA CAUSA 
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.560,16 (treze mil, 

quinhentos e sessenta reais e dezesseis centavos). 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede e espera deferimento. 

 

 

São José da Lagoa Tapada, data da assinatura digital. 

 

 

Felipe Eduardo Farias de Sousa 

OAB/PB 25.251 

 

 

Jose Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/RJ 57069 

 

 

Dayane Nunes Ramos 

OAB/PB 27.489 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

Queira o Ilustre Perito responder o seguinte: 

 

1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data? 

 

2. Foi internado? Qual nosocômio? 

 

3. Qual o diagnóstico médico? 

 

4. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação 

nosológica? 

 

5. Necessita ainda o periciado de tratamento? 

 

6. São definitivas as sequelas?  

 

7. A lesão é permanente? 

 

8. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) 

membro (s) e/ou sentido (s) e/ou função(ões) e o percentual, 

por parte afetada, separadamente, de acordo com a tabela do 

SEGURO DPVAT, informando, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 
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9. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer, de 

acordo com a tabela do SEGURO DPVAT, percentual, por parte 

afetada, separadamente, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 

 

 

10. Se a(s) parte(s) atingida(s), compromete parte e/ou todo o 

movimento e/ou funcionalidade do Membro ou órgão afetado? 

Caso positivo, qual o percentual a ser atribuído, levando em 

conta o comprometimento do membro ou órgão afetado? 

 

11. Tendo como base o teto máximo do seguro DPVAT (100%), 

informar qual o somatório final dos percentuais apurados.  

 

12. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho 

a que foi nomeado.  

 

13.  No caso de a sequela da qual é portadora a vítima, não fazer 

parte das sequelas indenizáveis pela tabela do SEGURO DPVAT, 

qual o percentual de invalidez o expert atribuiria ao periciado, 

considerando o comprometimento da sequela na vida diária e 

laborativa da vítima. 

 

14. Se a lesão sofrida pela autora, prejudicou o seu desempenho 

profissional, a ponto de ter de ser readaptada a nova função? 
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(Via da parte)

Comarca:
Sousa

Nº do Processo:
0801559-21.2020.815.0371

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.7.20.01619/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.240,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.240,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sousa

Comarca:
0801559-21.2020.815.0371

Classe Processual:

Número do boleto:
037.7.20.01619/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.240,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.240,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801559-21.2020.815.0371

Comarca:
Sousa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.7.20.01619/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.240,35

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.240,35

866600000123   403509283186   520200630033   772001619018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 037.2020.601619 Custas IniciaisTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 203,40
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 037.2020.601619 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 203,40

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Número da guia: 037.2020.601619 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 203,40
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   403509283186   520200630033   772001619018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS; GEISOM
NUNES DE SOUSA; FELIPE

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS;
GEISOM NUNES DE SOUSA;

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DAYANE NUNES RAMOS;
GEISOM NUNES DE SOUSA;

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.560,16

Valor da causa: R$  13.560,16

Valor da causa: R$  13.560,16
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA 

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

 

 
DESPACHO

 
Defiro a gratuidade processual, por presumir a insuficiência financeira do autor, dada a prova de dispensa de apresentação de

declaração de imposto de renda e a profissão declarada. 

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes encontrem

estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC,

deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, do NCPC.

Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e de presunção de

veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344).

E ainda, tratando-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível a realização de perícia. Nesse sentido, nomeio a 

DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO. Fica autorizada a intimação por meio dos canais indicados pelo perito no sítio eletrônico do TJPB

(diegosantiago_medicina@hotmail.com; 83-996814345, desde que ele acuse o recebimento. Frustrada a comunicação, notifique-se por carta com AR ( Rua

José Anacleto, 271, Uiraúna-PB), sem prejuízo de sua substituição por outro expert pela serventia, arbitrando seus honorários periciais em R$ 200,00

(duzentos reais), em face da complexidade da prova e do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos do Convênio

015/2014, facultada às partes a indicação de assistente técnico. Intime-se a seguradora acionada para efetuar o depósito dos honorários em cinco dias,

salvo se já efetuado o depósito.

No prazo para contestação o réu deverá oferecer seus quesitos e indicar assistente técnico. Quanto ao autor, se os quesitos ainda

não tiverem sido apresentados na inicial, intime-se para que, no prazo de cinco dias, apresentem os seus quesitos e indique assistente técnico.

Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito:

1 – O autor é portador de invalidez permanente?

2 – Em caso positivo, em que consiste essa invalidez?

3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta as sequelas são de repercussão intensa, média, leve ou residual?

6 – Levando-se em consideração a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, qual o grau da invalidez?

7 – Juntado aos autos o laudo pericial, expeça-se alvará para liberação dos valores do perito e intimem-se as partes para, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias se manifestarem e requererem o que entenderem de direito.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

 
VINICIUS SILVA COELHO

PROCESSO 0801559-21.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito]

AUTOR GEISOM NUNES DE SOUSA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902
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Juiz de Direito

 

Código de Normas da CGJPB, art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/
notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro grau de jurisdição, o qual consiste na prolação
de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação, notificação, deprecação ou
ofício. 

 

Os documentos associados a esse processo podem ser acessados por meio do seguinte endereço eletrônico:

<https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam>

Ao acessar o link, o interessado deverá indicar a respectiva chave de acesso no campo “número de documento”,
conforme relação que segue abaixo.

  

Documentos associados ao processo

 

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20062017210621900000030426329
13633029 Documento de Comprovação 20062017210730500000030426330
13775191 Documento de Comprovação 20062017210787600000030426331
ATO DECLARATORIO Documento de Comprovação 20062017210844200000030426332
B.O Documento de Comprovação 20062017210904700000030426334
COMP. RESID. VÍTIMA Documento de Comprovação 20062017210964800000030426335
DOC. MEDICA Documento de Comprovação 20062017211033500000030426336
NOTAS FISCAIS Documento de Comprovação 20062017211094600000030426337
PROCURAÇÃO JUDICIAL E
DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA

Documento de Comprovação 20062017211150700000030426342

Receita Federal do Brasil 2018 Documento de Comprovação 20062017211210300000030426343
Receita Federal do Brasil 2019 Documento de Comprovação 20062017211266100000030426345
Receita Federal do Brasil 2020 Documento de Comprovação 20062017211322900000030426346
RG E CPF VÍTIMA Documento de Comprovação 20062017211377900000030426347
SUBSTABELECIMENTO FELIPE X
DAYANE

Documento de Comprovação 20062017211433500000030426348

PETIÇÃO INICIAL GEISOM NUNES
DE SOUSA

Documento de Comprovação 20062017211489500000030426350

Outros Documentos Outros Documentos 20062017234295500000030426351

GuiaCustas
Guias de Recolhimento/
Deposito/ Custas

20062017234398800000030426352
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOUSA 

7ª VARA

0801559-21.2020.8.15.0371 

AUTOR: GEISOM NUNES DE SOUSA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -

PB25251, DAYANE NUNES RAMOS - PB27489 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e de

presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344), Observadas as demais

determinações constantes no despacho anexo. 

Sousa(PB), 2 de julho de 2020

ANA CLAUDIA RODRIGUES SOARES ABRANTESassinatura eletrônicas
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